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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Secretaria de Administração 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 
Seção de Atendimento aos Sistemas Administrativos e Contratações Diretas 

SASAC  
 
 

ANEXO I 
 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ... /202x 
PAD Nº 8133/2021 

 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, com sede em Curitiba-PR, na Rua João 

Parolin, 224, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.985.113/0001-81, neste ato representado por seu 

Diretor-Geral, Dr. Valcir Mombach, pelo presente instrumento, regido pela Lei 8.666, de 21.06.93 e 

legislações pertinentes, contrata ......(nome profissional/empresa)...................., com especialidade 

em Assistência Social, inscrito (a) no CNPJ/CPF n.º ............................, estabelecido (a) na cidade 

de ............ - ... na ............(endereço)..............., .......(nº) .........., ......(complemento).................., CEP 

– .............., telefone (...) .......-........, e-mail ..................., para prestação de serviço técnico-

profissional especializado de Assistente Social, para auxiliar nas avaliações biopsicossociais 

realizadas por este Tribunal, e demais perícias em que o exija a legislação, com fulcro no Artigo 

25, caput, da Lei nº 8.666/93, inexigibilidade de licitação.  

A fundamentação ampara-se na inviabilidade de competição, tendo em vista a natureza dos serviços 

a serem prestados, cujos valores são previamente tabelados, seguindo as normas legais já 

pacificadas pela legislação vigente e pelos órgãos de controle existentes no Brasil, bem como 

considerando o chamamento público de todos os interessados, previamente realizado por meio do 

Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº 01/2022. 

O valor total estimado desta contratação é de R$ xxxxxxx (......................), sendo xxxxxxx 

(.........................) o valor a ser pago ao profissional por perícia realizada, já incluso, no caso de 

Pessoa Física, o valor do INSS patronal (20%). 

A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado ou rescindido antecipadamente, a critério do Contratante, nos 
termos do art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 

A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho ............................. – ............................., 

Elemento de Despesa ................................ . 
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O código para lançamento no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG é 

23124 – Serviço especializado em assistência social. Unidade de fornecimento: Unidade.  

Demais especificações, condições e obrigações da contratação estão especificadas na minuta do 

contrato. 

 

Curitiba, xx de xxxxxxxx de 202x. 

 

 
.................................................. 

Chefe da Seção de Atendimento aos Sistemas Administrativos e Contratações Diretas 
SASAC 


